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PORTARIA Nº 38

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PEDRO OSÓRIO

DIREÇÃO DO FORO

 

Portaria Nº 38/2023

 

 

MARCELO MALÍZIA CABRAL, Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca de Pedro Osório, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais:

 

 

CONSIDERANDO que o Município de Pedro Osório foi atingindo por severas intempéries, causando
enchente no Rio Piratini, bem como comprometendo o serviço de energia elétrica e internet em grande parte da cidade de
Pedro Osório, inclusive no Foro da Comarca;

 

CONSIDERANDO que as águas do Rio Piratini ainda estão subindo, com a cidade em comoção e
alagamento nas comunidades ribeirinhas, o que pode se estender ao centro da cidade e cercanias do Foro

 

RESOLVE:

DETERMINAR o fechamento do prédio do Foro da Comarca de Pedro Osório no dia de hoje (08/09/2023),
restando prejudicada a realização de atos presenciais, com a suspensão dos prazos dos processos físicos e eletrônicos, sem
prejuízo de atendimento das medidas urgentes em regime de plantão;

DETERMINAR, igualmente, o fechamento dos serviços dos serviços extrajudiciais da Comarca de Pedro
Osório no dia de hoje (08/09/2023), restando prejudicada a realização ode atos presenciais, sem prejuízo de atendimento
das medidas urgentes em regime de plantão.

Encaminhe-se cópia da presente:

a) À Corregedoria-Geral de Justiça para aprovação;
b) À Imprensa do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul para divulgação;
c) À OAB de Pedro Osório, Defensoria Pública e Ministério Público para ciência.

 

Cumpra-se.
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Pedro Osório, 08 de setembro de 2023.

 

Marcelo Malízia Cabral

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Malizia Cabral, Juiz de Direito, em 08/09/2023, às
11:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5734185 e o
código CRC E4C40F8C.
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